
LAUDO DE AVALIAÇÃO

 

 Cumprindo determinação do (a) MM. Juiz (a), nos autos sob nº 7170-36.2017, procedo a
avaliação do imóvel urbano, cujas características e valor vem a seguir:

Um imóvel urbano, com área de um alqueires e vinte e cinco(1,25) centésimos de terras,
situado neste município, com os seguintes confrontantes; ao norte com Tertuliano de
Moura Bueno; ao Sul com a Igreja Presbiteriana de Ibaiti; a Leste com Nelson F. Pereira,
e a Oeste com Arnor Meyer de Assis, onde está localizado as executadas, havido pela
Matrícula n° 9.324 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, que avalio em R$
6.000.000,00(seis milhões de reais).

Importa o presente laudo em R$ 6.000.000,00(seis milhões de 
reais).

O valor apresentado no laudo é tirado de pesquisa feito nas 
imobiliárias de Ibaiti.

Fotos em anexo.

Assim, encerro o presente laudo que o dato e assino.

Ibaiti, 09 de março de 2023.

 

RENÉRIO GONÇALVES LEITE

AVALIADOR JUDICIAL






































